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2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00270148-2023 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE JULHO DE 2023 

 

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se sessão extraordinária eletrônica, conforme o art. 15 do 

Regimento Interno da 2ª CCR, da qual participaram os membros titulares Dr. Carlos Frederico Santos, Coordenador e titular do 1º Ofício; e Dra. Luiza 

Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. Ausente justificadamente o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º ofício. Na ocasião, 

foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

 

001. Expediente: JF/SP-5005261-14.2023.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 2847/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório autuado para apurar suposta alteração de direito inerente ao estado civil de recém-nascido 

(CP, art. 242). Consta nos autos que, no ano de 2022, o nigeriano C.O.O., condenado criminalmente no Brasil e procurado 

para expulsão, protocolou junto à Polícia Federal em São Paulo/SP um pedido de revogação da expulsão e autorização 

para residir no Brasil por ter uma filha no país. A Polícia Federal recebeu em sua ouvidoria uma notícia sobre possível 

falsidade quanto à declaração do estrangeiro de que era pai de uma menina aqui, o que deu ensejo a uma apuração dos 

fatos em âmbito policial. A respectiva certidão de nascimento encontra-se acostada aos autos. Em diligência realizada na 

residência do investigado em São Paulo/SP foi constatado que ele reside com sua companheira e filha e que trabalha 

vendendo roupas no bairro do Brás. Promoção de arquivamento considerando a ausência de materialidade delitiva, 'dada a 

inexistência de comprovação da falsidade do declarado pelo estrangeiro na tentativa de obter autorização para permanecer 

no Brasil'. Discordância da Juíza Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Assiste razão à Juíza Federal ao concluir que: 'Conforme se extrai dos 

autos, há indícios de que a denunciante foi a própria mãe da criança (ID 291608373, fls. 9/11). Nesse contexto, oitiva da 

denunciante ao lado do denunciado e sem resguardos especiais não se mostra como medida válida para apuração dos fatos, 

que são graves, envolvem criança de um ano e estrangeiro com decreto de expulsão por tráfico de drogas. Há indício de 

vulnerabilidade da denunciante, sendo necessário que a oitiva seja realizada de forma individual e em conjunto com outras 

medidas, como por exemplo intervenção da Defensoria Pública em favor da mãe e da criança e eventual contato com 

instituição de acolhimento, caso se mostre necessário'. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício 
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originário para atuar no caso. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF/URA-1002652-38.2022.4.06.3802-IP - 

Eletrônico 

Voto: 2877/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UBERABA/MG 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: RÉU PRESO. INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTOS CRIMES PREVISTOS NA LEI 10.826/2023. MPF: 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. ART. 28 DO CPP - REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

13.964/2019. ARQUIVAMENTO QUE SE MOSTRA PREMATURO. EXISTÊNCIAS DE INDÍCIOS DE 

MATERIALIDADE DELITIVA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial 

instaurado a partir de auto de prisão em flagrante de T.D.S.B. pela prática dos crimes tipificados no artigo 17, §1º, da Lei 

10.826/2003 e artigos 33 e 34 da Lei 11.343/2006, em razão da apreensão, na residência do investigado de 1 arma de fogo 

artesanal e apetrechos para fabricação de armas de fogo artesanais; e vários itens alusivos a tráfico de drogas, além de uma 

quantidade já processada de cocaína. A apreensão ocorreu no âmbito da operação policial denominada 'Rota do Ferro', 

desencadeada para apurar a prática dos crimes de tráfico transnacional de drogas, associação para a sua prática, lavagem 

de capitais e associação criminosa, na Região do Triângulo Mineiro. 2. O investigado foi denunciado pela prática dos 

crimes previstos no artigo 33, por duas vezes, em concurso material com o do Art. 35, c/c Art. 40, todos da Lei n° 

11.343/200, nos autos do IPL 1004094-77.2022.4.01.3802. 3. Em relação à apreensão dos apetrechos para fabricação de 

armas, o que configuraria a prática de crimes previstos na Lei 10.826/2003, o Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento dos autos, considerando a não configuração de crime, uma vez que a análise pericial nos equipamentos 

apreendidos resultou na conclusão de que 'as peças examinadas foram fabricadas artesanalmente e suas características 

físicas são similares às peças originais utilizadas na fabricação de armas de fogo", mas que "considerando apenas o material 

examinado, não seria possível fabricar nenhuma arma completa por não haver a totalidade de peças necessárias [...]'. Em 

relação à submetralhadora apreendida, a perícia indicou que se trata de uma réplica de fabricação artesanal que "no estado 

em que se encontra [a arma] não é eficiente para efetuar disparos'. 4. Discordância do Juiz Federal e remessa dos autos à 

2ª CCR, com fundamento no art. 28 - redação anterior à Lei 13.964/2019. 5. Primeiramente, é preciso destacar que foram 

apreendidos na residência do acusado, sendo 13 (treze) tampas da caixa da culatra, 12 (doze) culatras, 5 (cinco) conjuntos 

de tampas acopladas nas caixas da culatra (três deles com o cano montado), 11 (onze) segmentos de barras de ferro 

arredondadas destinadas à produção de canos de arma de fogo com suportes acoplados, 18 (dezoito) cofres metálicos para 

confecção de carregadores, 17 (dezessete) hastes e 9 (nove) molas recuperadoras, 3 (três) molas para carregadores, 13 

(treze) ferrolhos e parafusos de vários tamanhos e bitolas, além de 2 (dois) cartuchos de calibre 12, um intacto e outro 

deflagrado. 6. Considerando o material apreendido, a perícia afirmou (Laudo nº 131/2023) que os acessórios possuem 

características físicas similares às peças originais utilizadas na fabricação de armas de fogo. Logo, é possível concluir que, 

ainda que não fosse possível fabricar uma arma com a totalidade do material apreendido, o processo de fabricação de armas 

estava em andamento, tanto que foi apreendida uma submetralhadora artesanal que apresentou falha no momento da 

perícia, sendo incerto afirmar que nunca esteve em funcionamento. 7. Conforme bem ressaltou o Juiz Federal, cujo 

fundamento a seguir transcrito adoto como parte integrante deste voto: 'ao particular não é dado produzir armas de fogo 

sem autorização do Estado. Em o fazendo, se a arma caseira ou artesanal estiver em sua residência, ou em dependência 

dela, ou em seu local de trabalho, se for o responsável, ter-se-á a tipicidade ou do artigo 12 (calibre permitido), ou do artigo 

16 (calibre restrito) ou do artigo 16, § 2º (calibre proibido). É que a "fabricação" de arma de fogo escapa às fórmulas 

incriminadores contempladas na Lei de Armas (10.826/03). A lesão ao bem jurídico, em casos tais, decorre exatamente da 

ulceração à segurança pública e da burla aos sistemas de controle da administração pública (SINARM e SIGMA). (...) Em 

remate, têm-se sob investigação crimes inseridos na categoria de crimes de perigo abstrato e de mera conduta, donde a 

prescindência de demonstração de lesão ou de perigo concreto ao bens jurídicos tutelados. De mais a mais, foram 

igualmente apreendidas munições em situação ilegal (termo de apreensão n. 4653041/2022, item 11, ID 1317530863), 

circunstância, em si e por si, a atrair a tipicidade penal (Lei 10.826/2003, art. 12), presente hipótese de concurso de crimes'. 

8. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

 

003. Expediente: JF/PR/GUAI-5002489-02.2022.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 2884/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: RÉUS PRESOS. Inquérito Policial. Possível crime de tráfico de drogas e de arma de fogo. Arquivamento parcial das 

investigação em relação ao crime de tráfico de armamentos, no tocante, apenas, a dois investigados. Discordância do Juiz 
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Federal. Aplicação do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). Inexistência de elementos suficientes de 

autoria delitiva. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento parcial, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Titular do 2º Ofício 

 

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR3|PGR-00269620-2023 

PORTARIA Nº 6, DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO os relevantes interesses coletivos envolvidos em questão, e a colisão entre eles, de um lado a essencialidade das 

Linhas de Transmissão para a prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica, interesse público primário, e, de outro, os impactos gerados 

aos territórios das comunidades indígenas; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento das tratativas no que tange ao licenciamento 

ambiental das Linhas de Transmissão Tucuruí-Marabá- Imperatriz-Presidente Dutra-São Luís (LTs), que interceptam terras indígenas habitadas pela etnia 

Guajajara, tema em discussão na Ação Civil Pública (ACP) n. 0013166-38.2013.4.01.3700, ajuizada em 2013 pelo MPF, contra a Eletronorte e o IBAMA, 

visando contribuir, no que compete à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão, com a resolutividade do caso em prol dos direitos e interesses das populações 

indígenas, da proteção socioambiental e da segurança energética nacional. 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 
 

##UNICO|CCR3|PGR-00269850-2023 

PORTARIA 3ª CCR Nº 8, DE 22 DE JUNHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
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CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; e 

CONSIDERANDO deliberação do Grupo de Trabalho Tecnologias da Informação e da Comunicação - GT-TIC da 3ª CCR, ocorrida 

em reunião presencial no dia 18/4/2023, em que os membros do GT decidiram, por unanimidade, pela instauração de procedimentos para 

acompanhamento dos temas escolhidos como prioritários, conforme consta no Despacho 3CCR nº 179/2023 (PGR-00190523/2023); 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para o acompanhamento dos estudos sobre a Política Nacional de 

Proteção de Dados 2023-2024, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais(LGPD) - Lei nº 13.709/2018. 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 
 

##UNICO|CCR3|PGR-00269852-2023 

PORTARIA 3ª CCR Nº 9, DE 23 DE JUNHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; e 

CONSIDERANDO deliberação do Grupo de Trabalho Tecnologias da Informação e da Comunicação - GT-TIC da 3ª CCR, ocorrida 

em reunião presencial no dia 18/4/2023, em que os membros do GT decidiram, por unanimidade, pela instauração de procedimentos para 

acompanhamento dos temas escolhidos como prioritários, conforme consta no Despacho 3CCR nº 228/2023 (PGR-00226750/2023); 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para o acompanhamento dos estudos sobre o processo de 

regulamentação da Inteligência Artificial no Brasil. 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 
 

##UNICO|CCR3|PGR-00269854-2023 

PORTARIA 3ª CCR Nº 10, DE 23 DE JUNHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; e 
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CONSIDERANDO deliberação do Grupo de Trabalho Tecnologias da Informação e da Comunicação - GT-TIC da 3ª CCR, ocorrida 

em reunião presencial no dia 18/4/2023, em que os membros do GT decidiram, por unanimidade, pela instauração de procedimentos para 

acompanhamento dos temas escolhidos como prioritários, conforme consta no Despacho 3CCR nº 229/2023 (PGR-00226774); 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para o acompanhamento dos estudos sobre a universalização de 

acesso à internet. 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
##UNICO|PRR1|PRR1ª-00023359-2023 

PORTARIA PRE/DF Nº 5, DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a designação e fixa as atribuições dos membros de Ministério 

Público Eleitoral do Distrito Federal para atuar nos processos criminais judiciais 

e extrajudiciais relativos à persecução dos crimes eleitorais e comuns conexos. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial, nos termos do artigo 77, caput e parágrafo único, da Lei Complementar n. 75/93, e nos artigos 24, VIII, e 27, § 3º, ambos do Código Eleitoral, 

e considerando: 

que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica e do regime democrático (Constituição da República, art. 127); 

que compete ao Ministério Público Federal exercer, no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público, atuando 

em todas as fases e instâncias do processo eleitoral (LC n. 75/93, art. 72); 

que compete ao Procurador Regional Eleitoral coordenar e dirigir, no Estado, as atividades do Ministério Público Eleitoral (LC n. 

75/93, art. 77); 

que o Procurador-Geral Eleitoral poderá designar, por necessidade de serviço, outros membros do Ministério Público Federal para 

oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional, perante os Tribunais Regionais Eleitorais (LC n. 75/93, art. 77, parágrafo único); 

a Portaria PGR/MPF nº 415, de 2 de junho de 2023, que dispôs sobre a instalação de até 3 (três) Ofícios Especiais de Procuradoria 

Regional Eleitoral Auxiliar - PRE Auxiliar - na Procuradoria Regional Eleitoral no Distrito Federal; 

a Portaria PGR/MPF nº 506, de 28 de junho de 2023, que designou membros do Ministério Público Federal para exercerem, 

respectivamente, a titularidade do 2º e do 3º Ofício especial de Procurador Regional Eleitoral Auxiliar junto à Procuradoria Regional Eleitoral no Distrito 

Federal; 

a Resolução TRE/DF nº 7986, de 2 de março de 2023, que dispôs sobre a designação específica da 1ª e 11ª Zonas Eleitorais do Distrito 

Federal para processamento e julgamento, de forma especializada, das infrações penais comuns, sempre que conexas a crimes eleitorais, bem como os 

pedidos de colaboração premiada e de cooperação jurídica em matéria penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Promotores de Justiça Eleitorais do Distrito Federal PAULO ROBERTO BINICHESKI e ROBERTO CARLOS 

SILVA e os Procuradores Regionais Eleitorais Auxiliares LUCIANA GUARNIERI e MARCO AURÉLIO ALVES ADÃO e para compor grupo 

executivo de trabalho destinado à atuação conjunta, sob a coordenação do primeiro, nos feitos que tenham por objeto os crimes as infrações penais 

comuns, sempre que conexas a crimes eleitorais, tais como inquéritos, procedimentos preparatórios, ações penais, medidas cautelares ou incidentais, 

autos de prisão em flagrante e audiências de custódia, mandados de segurança, habeas corpus, pedidos de colaboração premiada e de cooperação jurídica 

em matéria penal ou expedição de carta rogatória em trâmite pelas 1ª e 11ª Zonas Eleitorais do Distrito Federal. 

Art. 2º. Caberá ao aos Membros do Grupo Executivo de Trabalho definir os fluxo de trabalho e a distribuição interna de tarefas, 

podendo atuar em peças extrajudiciais ou processos judiciais em conjunto e separadamente nos casos previstos no art. 1º. 

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador Regional Eleitoral. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Dê-se ciência à Procuradoria-Geral da República, ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral (GENAFE), à Presidência do 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal e à Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

 

ZILMAR ANTONIO DRUMOND 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 
##UNICO|PRR5|PRR5ª-00014451-2023 

PORTARIA PRE/PE N° 53, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 

Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de agosto de 2017; 

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio da Portaria PGJ 2.142, de 25 de julho de 2023; 
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Art. 1º Fica designado Promotor de Justiça para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, durante afastamento do titular, 

conforme a seguir: 

 

COMARCA ZE PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO MOTIVO 

Camaragibe 138ª Leandro Guedes Matos 24/7 a 22/8/2023 licença médica 

 

Art. 2º Deve o Promotor de Justiça indicado nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona Eleitoral (ZE) e 

apresentar relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), na forma da Portaria PRE/PE 

4/2016. 

Art. 3º O envio do relatório a que se refere o art. 2º é obrigatório e será trimestral, nos anos não eleitorais, até o quinto dia útil dos 

meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte, na forma da Portaria PRE/PE 4/2016. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, até o quinto 

dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1º Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal. 

§ 2º O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (<https://is.gd/MPF083> ou 

<https://acessorestrito.mpf.mp.br/acessorestrito/prepe/relatorio-de-produtividade>), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, 

comunicações, ofícios e outros documentos. 

Art. 4º O (a) promotor (a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento 

do relatório de produtividade ao (à) que assumir as funções na ZE. 

Art.5º Incumbe ao (à) novo (a) promotor (a) designado (a) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita 

(<http://www.mpf.mp.br/prepe>). 

Parágrafo único. Os (as) promotores (as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE ficam dispensados de fazer nova 

solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados. 

Art. 6º Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 

1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o art. 9º, V, da Lei Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro 

de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998. 

Publique-se. Registre-se. 

 

ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
##UNICO|AL|PR-AL-00023280-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua presentante subscrita, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais, 

e: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção 

do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6°, VII, 

da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, c/c art. 21 da Lei n° 7.347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (artigo 

225, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil); 

CONSIDERANDO este Procedimento Preparatório autuado no âmbito desta Procuradoria da República em Alagoas, a partir de 

representação versando sobre suposta construção irregular de empreendimentos em área de restinga da Praia do Francês, situada no Município de 

Marechal Deodoro/AL. 

RESOLVE: 

1. Instaurar INQUÉRITO CIVIL (IC) a partir do Procedimento nº 1.11.000.000138/2022-93, nos termos da CF/88, art. 129, III, 

regulamentada pelo art. 6°, VII, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, c/c art. 21 da Lei n° 7.347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90, com o seguinte 

objeto "apurar suposta construção irregular dos empreendimentos TOA TOA BEACH BAR RESTÔ (CNPJ 27.736.600/0001-79), OLI BA-BA BEACH 

BAR (CNPJ 39.318.526/0001-50) e SUNSET BEACH (CNPJ 30.738.149/000133) em área de restinga da Praia do Francês, situada no Município de 

Marechal Deodoro/AL"; 

2. Determinar, à Secretaria deste 9º Ofício da PR-AL, a adoção das seguintes providências: 

2.1. Autue-se e registre-se a presente portaria; 

2.2. Aguarde-se resposta ao Ofício nº 710/2022/PR-AL/9ºOfício. 

 

VICTOR RICCELY LINS SANTOS 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-TXF-BA-00003666-2023 

PORTARIA N° 25, DE 26 DE JULHO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, presentado pelo procurador da República que ao final assina, no exercício de suas atribuições 

constitucionais: (a) considerando os arts. 37 e 127 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; (b) considerando a Lei Complementar 

n. 75/1993, em especial os arts. 6º e 7º; (c) considerando a Resolução CNMP n. 23/2007 que regula a instauração e tramitação do inquérito civil; (d) 

considerando todo o contido nos autos do PP - 1.14.013.000189/2022-64, a revelar indícios de ilegalidades no Pregão Eletrônico n. 036/2021, realizados 

pelo município de Prado/BA. 

RESOLVE instaurar inquérito civil, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, com o seguinte 

objeto: "Apurar possível improbidade administrativa praticada por agentes públicos do Município de Prado/BA, com uso de verbas do FUNDEB, em 

decorrência da execução do contrato decorrente Pregão Eletrônico n. 036/2021, cujo objeto era a contratação de empresa para prestação de serviços de 

serviços elétricos, reboque, guincho 24h e solda elétrica em veículos leves, pesados e máquinas em uso ou da frota municipal vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação". 

Determino, como providências iniciais: 

a) Registrar e autuar a presente Portaria com os documentos que a instruem, vinculando-os à 5ªCCR; 

b) Cumprir as diligências determinadas no despacho retro (PRM-TXF-BA-00003642/2023); 

 

JOÃO PAULO BESERRA DA SILVA 

Procurador da República 

Em substituição 
 

##UNICO|BA|PR-BA-00056774-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório n.° 1.14.000.002349/2022-59 
 

Trata–se de procedimento preparatório instaurado com vistas a esclarecer a falta de estágio para estudantes do curso semipresencial 

de Farmácia ofertado pela Universidade Estácio de Sá no campus de Salvador. 

O procedimento foi instaurado a partir representação feita por aluna do curso de Farmácia da Universidade Estácio de Sá, na 

modalidade semipresencial, em que alega que o sistema utilizado apresentou problemas na aplicação da avaliação digital e, por isso, a instituição de 

ensino decidiu aplicar as provas presencial e digital no mesmo dia e horário, de modo a impossibilitar eventual recuperação em caso de reprovação. 

Ademais, alega que a Universidade não disponibiliza estágio na instituição para alunos na modalidade semipresencial, mas apenas para os cursos 

presenciais. 

Oficiada para prestar informações acerca dos fatos narrados na representação, a Instituição de Ensino Superior aduziu que a 

representante havia sido aprovada nas disciplinas de Fundamentos da Epidemiologia e Estatística e Patologia no semestre de 2022.1, malgrado o relato 

de prejuízo nos horários de aplicação das provas. 

Questionada acerca da oferta do estágio para alunos da modalidade semipresencial, a IES afirmou (evento 37) que: 

[...] de modo nenhum, os estudantes estão sendo prejudicados em decorrência do período em que a IES oferta as disciplinas de estágio 

obrigatório que são dotados de lógica acadêmica para a sua escolha, tendo em vista que as disciplinas de estágio supervisionado tem como objetivo a 

vivência prática da profissão, desta forma, se faz necessário que o aluno tenha feito disciplinas fundamentais que são requisitos para efetuar os disciplinas 

de estágio que são dadas no último semestre do curso, cabendo aos alunos se ajustarem aos horários. 

A regularidade na oferta de disciplinas de estágio supervisionado foi reiterada pela Universidade no documento de evento 43. Assim, 

tendo em vista a afirmação de que a "a IES oferta todas as disciplinas necessárias para a formação dos alunos", a representante foi notificada, por duas 

vezes, para se manifestar sobre o teor das informações prestadas. Todavia, não houve resposta. 

É o relatório. 

Da análise dos elementos coletados nos autos, conclui-se que não há motivo para a continuidade da investigação. 

Com efeito, acerca do objeto da presente apuração — possível ausência de oferta de estágio para alunos matriculados na modalidade 

semipresencial —, a irregularidade foi afastada pela Universidade Estácio de Sá, ao afirmar que "de modo nenhum, os estudantes estão sendo prejudicados 

em decorrência do período em que a IES oferta as disciplinas de estágio obrigatório que são dotados de lógica acadêmica para a sua escolha, tendo em 

vista que as disciplinas de estágio supervisionado tem como objetivo a vivência prática da profissão, desta forma, se faz necessário que o aluno tenha 

feito disciplinas fundamentais que são requisitos para efetuar os disciplinas de estágio que são dadas no último semestre do curso, cabendo aos alunos se 

ajustarem aos horários". 

Nesse contexto, constata-se que não foi apresentado nenhum elemento que pudesse indicar indício de irregularidade na atuação da 

Instituição de Ensino Superior ou que infirmasse as informações prestadas, de modo a justificar a continuidade da investigação. 

Portanto, considerando que as diligências até então empreendidas não revelaram indícios de ilegalidade capaz de demandar o 

ajuizamento da causa ou adoção das demais providências constantes no art. 4º, incisos I, III e IV da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, não mais vislumbro 

utilidade no prolongamento da presente investigação, razão pela qual promovo o seu ARQUIVAMENTO, com fulcro no artigo 9º, caput, da Lei nº 

7.347/1985. 

Comunique-se à representante da presente decisão, em atenção ao art. 17, § 1º, da Resolução n.° 87, de 3 de agosto de 2006, do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Finalmente, remetam–se os autos à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal para o necessário exame 

desta promoção, conforme o art. 62, IV, da Lei Complementar n.° 75/1993. 

De qualquer forma, deverá ser providenciada a publicação da presente promoção de arquivamento no portal do Ministério Público 

Federal, de acordo com o art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF n.° 87/06. 

Cumpra–se, dando–se baixa na distribuição. 
 

FABIO CONRADO LOULA 

Procurador da República 



DMPF-e Nº 142/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: sexta-feira, 28 de julho de 2023 Publicação: segunda-feira, 31 de julho de 2023 8 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00044044-2023 

PORTARIA GAECO-MPF/CE N° 17, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

(PR-CE-00043793/2023) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no exercício da Coordenação 

do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado da Procuradoria da República no Estado do Ceará - GAECO-MPF/CE, instituído pela 

Portaria PGR 224/2022, com lastro nos arts. 127 caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como no art. 6º, VII, da Lei Complementar 

75/93; e 

CONSIDERANDO o trâmite do PIC 1.15.000.001832/2022-89; a extensão da massa documental enviada pela CGU como anexos do 

OFÍCIO Nº 11276/2023/NAE-CE/CEARÁ/CGU (PR-CE-00043313/2023), apresentado em resposta à requisição do MPF formulada no OFÍCIO 

3581/2023 GAECO 2-MPF/CE (PR-CE-00041207/2023); e visando manter a navegabilidade desse procedimento, assegurando o vínculo eletrônico com 

o documento principal, 

DETERMINA A AUTUAÇÃO DE CÓPIA DO OFÍCIO Nº 11276/2023/NAE-CE/CEARÁ/CGU (DOC 59, PR-CE-00043313/2023) 

EM PA - OUT - CONFIDENCIAL (Procedimento Administrativo - Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil) no grupo MPF/CE - PEXTs, 

seguida de sua juntada, como apenso, ao PIC 1.15.000.001832/2022-89 e análise das documentações ora discorridas. 

À COJUD/NCC, para as providências. 

 

RICARDO MAGALHÃES DE MENDONÇA 

Procurador da República 

Membro do Gaeco-MPF/CE 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00044040-2023 

PORTARIA Nº 87, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Ref.: NF 1.15.000.001873/2022-75 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, com lastro nos arts. 127, 

caput, e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art. 6º, VII, da Lei Complementar 75/93; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o disposto também no Art. 7º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que tramita no âmbito deste MPF/CE a Notícia de Fato em epígrafe, instaurada mediante representação, para 

apurar a viabilidade de provocar o Poder Público sobre a ampliação das vagas de UTIs por meio da utilização da rede privada de saúde. 

CONSIDERANDO que a presente NF foi desapensada dos autos do IC nº. 1.15.000.002522/2019-86 no dia 26 de julho de 2023, 

conforme Despacho nº. 15.339/2023; 

CONSIDERANDO o decurso de prazo para finalização da Notícia de Fato em referência e tendo em vista que se faz necessário dar 

encaminhamento final à investigação dos fatos em comento; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção, 

DETERMINA: 

1. Converter a presente Notícia de Fato em Inquérito Civil, mantendo-se sua ementa, número de autuação e o ofício para o qual 

distribuído; 

2. Publicar em meio eletrônico e na imprensa oficial o inteiro teor deste ato, considerando o disposto nos artigos 4o, VI, parte final, 

e 7o, § 2o, I, da Resolução no 23 do CNMP, assim como no artigo 16, § 1o, I, da Resolução no 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ALESSANDER WILCKSON CABRAL SALES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PRM-CAC-MT-00002951-2023 

PORTARIA Nº 19, DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

Instaura Procedimento Administrativo para acompanhamento de tratativas 

visando a possível celebração de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) em 

favor de Porfírio Rodrigues de Brito, quanto aos fatos apurados nos autos de n° 

1000414-71.2023.4.01.3601. 

 

O Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO o teor dos autos de nº 1000414-71.2023.4.01.3601, nos quais é imputado o delito do art. 50-A da Lei nº 9.605/98 

(Lei dos Crimes Ambientais) a Porfírio Rodrigues de Brito; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é o titular da ação penal (artigo 129, I, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a necessidade de se otimizar a persecução penal para delitos de maior gravidade e observar o princípio 

constitucional da eficiência (artigo 37, caput); 

CONSIDERANDO a possibilidade de se oferecer proposta de Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do disposto no art. 28-A 

do Código de Processo Penal; 
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CONSIDERANDO o contido na Orientação Conjunta nº 03/2018, das 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal e no art. 8º, IV da Resolução do CNPM nº 174/2017, 

INSTAURA Procedimento de Acompanhamento, com prazo de 90 (noventa) dias, com o objeto: 

Acompanhamento de tratativas visando a possível celebração de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) em favor de Porfírio 

Rodrigues de Brito, quanto aos fatos apurados nos autos de n° 1000414-71.2023.4.01.3601. 

DETERMINA: 

a) autue-se em Procedimento de Acompanhamento (PA); 

b) instruam-se os autos com os antecedentes dos investigados/réus; 

c) após, à conclusão para tentativa de contato com os interessados 

 

VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 

Procurador da República 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00029012-2023 

PORTARIA PRE/MT/Nº 38, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo artigo 77 c/c o artigo 78, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de Maio de 1993, e à vista do que consta no Ofício nº 

48/2023/PGJ/DGP/ELEITORAL, firmado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, Deosdete Cruz Junior, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para atuação na função de Promotores Eleitorais, perante as respectivas Zonas Eleitorais, os Promotores de Justiça 

elencados abaixo: 

55ª Z.E. CUIABÁ – Designar o Dr. Anderson Yoshinari Ferreira da Cruz, para responder nos dias 18.07.2023 a 18.08.2023 durante 

a licença médica da titular, Dra. Fânia Helena Oliveira de Amorim. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00028952-2023 

PORTARIA N° 206, DE 26 DE JULHO DE 2023 

 

Acompanhar os autos judiciais JF/SINOP-1001853-53.2019.4.01.3603-

PROORD. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, o qual possui a 

incumbência constitucional de promover a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, adotado, 

para tanto, as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias ao exercício de suas funções constitucionais; 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover Inquérito Civil e Ação Civil Pública para a proteção dos direitos 

difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da CF; 

CONSIDERANDO a obrigação do Ministério Público Federal de resguardar a máxima efetividade dos direitos fundamentais dos 

cidadãos, sobretudo a dignidade humana, a vida, a saúde, a educação, a liberdade, a moradia e o trabalho; 

CONSIDERANDO que são princípios constitucionais da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF/88); 

CONSIDERANDO o teor dos elementos constantes nos autos do Cumprimento Provisório de título executivo judicial 1001853-

53.2019.4.01.3603; 

CONSIDERANDO que o referido cumprimento provisório trata-se de demanda ajuizada pelo originalmente pelo Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso, em posterior litisconsórcio com Ministério Público Federal, em face do Estado de Mato Grosso, objetivando o cumprimento 

de decisão interlocutória proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 1001841-39.2019.4.01.3603; 

CONSIDERANDO que a necessidade de realização de diligências externas com vistas a constatar se persiste o interesse no 

prosseguimento da demanda, juntando aos autos informações atualizadas acerca dos fatos que ensejaram a propositura da ação, já que os fatos narrados 

na inicial pelo MP/MT remontam 2014 a 2017; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal promover o procedimento administrativo para acompanhamento da 

implementação de política pública e embasar outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil, nos termos do artigo 8º da Resolução n. 174, de 04 de julho 

de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

RESOLVE autuar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de Acompanhar os autos judiciais JF/SINOP-1001853-

53.2019.4.01.3603-PROORD, referente a cumprimento provisório de título executivo judicial ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso, em posterior litisconsórcio com Ministério Público Federal, em face do Estado de Mato Grosso, objetivando o cumprimento de decisão 

interlocutória proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 1001841-39.2019.4.01.3603. 

Autue-se a presente portaria vinculada à 1ª CCR, nos termos do artigo 5º, da Resolução CSMPF n. 87/2006. 

 

DENISE NUNES ROCHA MÜLLER SLHESSARENKO 

Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PR-MS-00019529-2023 

PORTARIA PRE/MS N° 78, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições e, em 

especial, com fundamento nos artigos 72, 77, in fine, 78 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n, 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n. 

30, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008); 

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/PGE n. 01, de 9 de setembro de 2019, da Resolução Conjunta n. 1/2021, de 21 de setembro 

de 2021, e da Portaria nº 3971/2023-PGJ, de 19.7.2023; 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito, a Portaria PRE/MS n. 77/2023, de 18.7.2023, publicada no DMPF-e n. 136/2023 - EXTRAJUDICIAL, em 

21.7.2023, página 4, na parte que designou a Promotora de Justiça LIA PAIM LIMA como Promotora Eleitoral Substituta, de forma que onde consta: 

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA ZONA ELEITORAL PERÍODO 

LIA PAIM LIMA 45ª 24 a 28.7.2023 

 

Passe a constar:  

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA ZONA ELEITORAL PERÍODO 

ALEXANDRE ESTUQUI JUNIOR 45ª 22 a 30.7.2023 

 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Publique-se no DMPF-e e no D.J.E.M.S. 

 

PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONÇALVES 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PRM-UDI-MG-00010881-2023 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO EM 13 DE JULHO DE 2023 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil n. 1.22.003.000188/2023-48. 

REFERENTE a execução de obras de infraestrutura básica remanescentes e imprescindíveis à habitação digna do Residencial Vitória no município de 

Tapira-MG, construído a partir de recursos do Programa Minha Casa Minha Vida - Módulo Planta Associativo, em 2013, incidentalmente aos autos da 

ACP n. 1002252-62.2022.4.01.3802. PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo Procurador da República, Dr. Wesley Miranda 

Alves, como compromitente, e a pessoa jurídica de direito público, MUNICÍPIO DE TAPIRA, representada por sua prefeita, Maura Assunção de Melo 

Pontes, como compromissária. OBJETO: O presente TAC visa a assegurar que o Município de Tapira execute obras de infraestrutura básica 

remanescentes e imprescindíveis à habitação digna do Residencial Vitória, notadamente: 

a) reformar as calçadas danificadas (área de trânsito de uso público); 

b) executar cronograma de limpeza e finalização das bocas de lobo, com tampas; 

c) efetuar reparos e finalizações na pavimentação asfáltica; 

d) implantar rede de abastecimento de água a todas as casas; 

e) efetuar tratamento da erosão incisiva em razão da não conclusão do sistema de drenagem, próxima às Casas da Rua Velmina Maria 

de Carvalho; 

f) fazer levantamento perante os moradores sobre a qualidade nas instalações elétrica, prestando os auxílios e esclarecimentos que 

forem necessários aos moradores; 

g) efetuar serviço de roçagem e capina em todo o residencial; 

h) identificar imóveis abandonados ou desocupados e verificar, perante a Caixa, eventual interesse do legítimo proprietário e a 

possibilidade de (re)alocação de famílias que preencham os requisitos do programa; 

VIGÊNCIA: 1 (um) ano. ASSINAM: Wesley Miranda Alves, Maura Assunção de Melo Pontes (prefeita) e Hygor Tikles de Faria 

(OAB-MG 166858). Data da assinatura: 13/07/23. Uberlândia, 27 de julho de 2023. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PRM-APU-PR-00002626-2023 

RECOMENDAÇÃO N° 6/GAB/ROBS/PRM/LDA/PR, DE 7 DE JULHO DE 2023 

 

IC nº 1.25.005.000854/2016-97 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições institucionais conferidas 

pela Constituição da República e pela Lei Complementar nº 75/93, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final, recomendar. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput); 
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CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art. 129, II); bem 

como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos (CF, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/93, compete ao Ministério Público expedir 

recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 reconhece aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, competindo à União proteger e fazer respeitar todos os seus bens (art. 231); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 215, garante o pleno exercício dos direitos culturais, e em seu art. 216, 

inciso II, estabelece como patrimônio, objeto de especial proteção, os modos de criar, fazer e viver, diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

tais quais as comunidades quilombolas, ribeirinhas e extrativistas; 

CONSIDERANDO que as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o 

usufruto exclusivo dos recursos nela existentes, na forma do art. 231, §2º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre povos indígenas e tribais, incorporada 

ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n.º 5.051/2004 em momento anterior à Emenda Constitucional n.º 45/2004 e reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal como norma de status supralegal, porquanto tratado internacional de direitos humanos, também reforça o dever dos Estados de adotar 

medidas para garantir os direitos territoriais dos povos indígenas; 

CONSIDERANDO que a Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho, pontifica que “Medidas especiais necessárias 

deverão ser adotadas para salvaguardar as pessoas, instituições, bens, trabalho, culturas e meio ambiente desses povos” (art. 4º, alínea 1); e “(…) a) os 

valores e práticas sociais, culturais, religiosos e espirituais desses povos deverão ser reconhecidos e a natureza dos problemas que enfrentam, como grupo 

ou como indivíduo, deverá ser devidamente tomada em consideração; b) a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos deverá ser 

respeitada; c) políticas para mitigar as dificuldades enfrentadas por esses povos, diante das novas condições de vida e trabalho, deverão ser adotadas” 

(art. 5º); 

CONSIDERANDO que a relação das comunidades indígenas com seus territórios está associada, não apenas ao aspecto de 

subsistência e uso diferenciado dos recursos naturais, mas também ao sentimento de pertencimento a um determinado grupo que compartilha de um modo 

de vida próprio, sendo este o núcleo de sua existência; 

CONSIDERANDO o teor da sentença judicial proferida em 10 de outubro de 2011 na Ação Civil Pública nº 5012980-

68.2012.4.04.7001 (ev. 3, SENT361), que reconheceu e declarou que a bacia do Rio Tibagi é território indígena kaingang e guarani, nos termos dos 

artigos 13 e 14 da Convenção 169 da OIT, garantindo que empreendimentos de grande porte nela propostos deveriam considerar os possíveis impactos 

em todas as comunidades indígenas da região; 

CONSIDERANDO a tramitação do Inquérito Civil nº 1.25.005.000854/2016-97, instaurada com objetivo de apurar as situações de 

riscos para as comunidades indígenas cujas terras estão situadas nas proximidades mais imediatas do rio Tibagi, em razão das observações pelos próprios 

indígenas de oscilações abruptas no volume das águas desse rio desde a construção da UHE Mauá (renomeada em 2017 para UHE Governador Jayme 

Canet Júnior); 

CONSIDERANDO que no bojo deste procedimento foram produzidos o Parecer Técnico Antropológico n. 889/2020-PGR/SPPEA e 

o Parecer Técnico Ambiental nº 1583/2020-CNP/SPPEA, os quais avaliaram o cenário de oscilação na vazão do rio Tibagi após a construção da UHE 

Mauá e seus impactos nas terras e populações indígenas situadas nas suas margens, de modo a ensejar a instalação de um sistema de aviso aos indígenas 

acerca das diferenças de vazão pela operação do empreendimento, bem como compensações possíveis; 

CONSIDERANDO as constatações do Parecer Técnico Antropológico n. 889/2020-PGR/SPPEA de que 1. "(...) o Tibagi é um rio de 

referência cultural, ambiental, territorial e simbólica para os Kaingang que secularmente ocupam a sua bacia" (pág. 28); 2. "(...) as observações dos 

Kaingang das TIs que acionaram o MPF (Apucaraninha e Barão de Antonina) já estavam previstas na matriz de impactos. No entanto, esta matriz era, 

como dito, relativa apenas às duas TIs mais próximas da usina (Queimadas e Mococa), com dano sobre a rede hídrica recaindo mais sobre Mococa, por 

ter o rio Tibagi como um dos seus limites. Assim, nas reuniões que ocorreram em todas as oito TIs para a produção do PBA e apresentação da matriz de 

impactos, das quais esta analista participou da maioria delas, foi garantido aos indígenas das demais Tis situadas na borda do Tibagi que os impactos só 

seriam nelas sentidos durante o período de enchimento do reservatório, após o que não seriam mais sentidos para além de Mococa, em razão da distância 

entre o barramento e a casa de força da usina e as Tis pelo rio e pela existência de rios tributários. No caso de Mococa, os danos e riscos fizeram com que 

as lideranças deixassem fechar trilhas de acesso ao rio, mas nas demais TIs os indígenas acreditavam, a partir das informações dadas pelo CECS, que a 

relação com o rio poderia ser retomada porque sua vazão seria regular. O que não aconteceu. Assim, houve subdimensionamento deste impacto (variação 

do nível das águas) na medida em que foi reconhecido como permanente, mas de intensidade baixa ou média, o que não corresponde, conforme a narrativa 

dos indígenas, sequer às Tis mais distantes do barramento da usina e, menos ainda, a Mococa, para a qual a matriz foi elaborada”. (pág. 26 do parecer 

antropológico); e “os impactos apontados pelos indígenas hoje, como se verá na próxima parte deste Parecer, são maiores do que os apontados na matriz 

de impactos, pois interferem no próprio modo de vida dos Kaingang, na sua percepção e na relação com os espaços, assim como representam risco para 

suas vidas” (pág. 27); e 3. "(...) A UHE Mauá alterou por completo a relação de uso que a etnia tinha com o Tibagi e o conhecimento que dispunha sobre 

ele. Nesse sentido, indígenas das três TIs foco da presente análise relataram que períodos de seca e de cheia, que sempre ocorreram no Tibagi e que 

variavam sazonalmente e de um ano para o outro, com a construção da usina tiveram a dinâmica alterada por completo, o que fez com que passassem a 

ter dificuldade para lidar com o rio porque seu fluxo agora é determinado e controlado por ela, que retém ou libera as águas conforme a demanda de 

geração de energia para abastecimento de um sistema nacional, no qual fica interligada, mas sem que fechamentos e aberturas sejam informados aos 

indígenas. O funcionamento desatrelado da condição natural do Tibagi e desconectado da realidade dos indígenas passou a representar grande risco para 

eles (...) (pág. 30)" 

CONSIDERANDO que as oscilações da vazão também prejudicaram a atividade de pesca dos indígenas (com a mortandade de 

peixes; redução do tamanho e na variedade das espécies; necessidade de mudança nos locais para pescar, já que não é possível, mais, realizá-la onde era 

praticada), além da alteração de formação dos bancos de areia no Rio Tibagi, causando acidentes fatais, como ocorrido: i) com o jovem Kaingang Jean 

Carlo Vyjeky Kuita Rodrigues, que veio a óbito após ter se acidentado enquanto nadava no Rio Tibagi, no dia 2 de fevereiro de 2019, na TI Barão de 

Antonina; e ii) por volta do meio do ano de 2019, quando do afogamento de um não indígena em uma das corredeiras do Tibagi, situada no interior da 

TI Barão de Antonina, em um local próximo à desembocadura do ribeirão Pinhal, conforme informações apresentadas no mencionado parecer 

antropológico; 
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CONSIDERANDO as conclusões do parecer técnico antropológico, no sentido de que as oscilações na vasão do Rio Tibagi 

ocasionaram, em síntese, os seguintes danos: 

1. alteração das condições físicas do rio: formação de correntes superficiais e subaquáticas; 

2. elevação súbita do nível das águas ou a sua redução radical em períodos de tempo curtos; 

3. mortandade de peixes pela sua contenção em poças que aquecem; 

4. ocorrência de mortes e acidentes graves de pessoas, indígenas e não indígenas, no interior das TIs; 

5. perda da possibilidade de utilizar o rio em segurança; 

6. perda de áreas que buscavam recuperar e de onde extraem os recursos naturais para a produção de medicamentos e para outros 

fins; 

7. processos de eutrofização no reservatório e a liberação de possíveis algas tóxicas, que têm alterado a coloração da águas nos trechos 

em que elas têm fluxo mais lento ou onde elas “estacionam” no interior das TIs; 

CONSIDERANDO a constatação do Parecer Técnico Ambiental nº 1583/2020-CNP/SPPEA de que "a questão de variações de vazões 

a jusante decorrentes de regras operacionais para o aproveitamento hidrelétrico (meio físico) não foi considerada na análise do EIA/Rima"; bem como a 

afirmação de que "(...) em geral, o operador da usina possui um manual de procedimentos para operações em períodos críticos, com as medidas a tomar 

para alertar, previa e devidamente, os órgãos responsáveis (prefeituras, defesa civil, empresas de saneamento etc) e a população, em face de incrementos 

médios de defluência superiores às variações naturais verificadas"; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, resolve, com fundamento no art. 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/1993, 

RECOMENDAR: 

1) ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, na pessoa de seu Presidente, ou quem o 

suceder, para que, imponha ao empreendedor da UHE Mauá as condicionantes específicas no âmbito do procedimento de renovação da Licença de 

Operação (LO) da UHE Mauá acerca da oscilação na vasão do nível d'água do Rio Tibagi, ocasionada de forma direta e indireta pela operação da UHE 

Mauá, e os impactos desta variação nas 8 (oito) Terras Indígenas da bacia hídrica do Rio Tibagi (TI`s Apucaraninha, Barão de Antonina, São Jerônimo, 

Mococa, Queimadas, Pinhalzinho, Laranjinha e Yvyporã-Laranjinha), a fim de que sejam implementadas medidas mitigadoras e compensatórias pelo 

CECS, além de medidas consistentes na implantação de um sistema de aviso prévio às comunidades indígenas acerca da variação do volume d'água do 

rio para mais e para menos, considerando se tratar de impacto significativo às comunidades indígenas, que foi subdimensionado quando dos estudos 

iniciais para licenciamento do empreendimento; 

A partir da entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente ciente da 

situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, não 

excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos 

com responsabilidade e competência no objeto. 

Por fim, fica concedido à autoridade destinatária desta Recomendação o prazo de 30 (trinta) dias para informar o acatamento da 

presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento. 

Publique-se a presente recomendação no sítio eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

Cientifique-se a 6° Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 

Procedam-se às demais comunicações, registros e expedientes necessários. 

 

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00047889-2023 

PORTARIA Nº 72/PRPE/16º OFÍCIO, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.002648/2023-53 

 

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da República signatário, com base no que preceituam o art. 129 da Constituição 

da República de 1988, o art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o art. 9º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal (MPF) é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, conforme dispõe o 

art. 1° da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para instruí-los (art. 129, VI, da CRFB, c/c art. 8º, II, da LC nº 75/93); 

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução nº 174/2017 - CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento próprio da 

atividade-fim destinado, entre outras finalidades, a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 

Considerando a necessidade de acompanhar as providências que serão adotadas pelo Ministério da Saúde no que se refere à habilitação 

das residências terapêuticas dos municípios de Carpina, Cabo de Santo Agostinho, Catende, Palmares, Moreno, Paudalho, São Lourenço da Mata e 

Barreiros, conforme apurado no Inquérito Civil nº 1.26.000.002180/2015-97; 

RESOLVE, com fulcro no art. 8º, da Resolução CNMP nº 174/2017, instaurar procedimento administrativo, determinando: 

1. Registro e autuação da presente portaria, assinalando como objeto do procedimento administrativo: "Acompanhar a habilitação das 

residências terapêuticas dos municípios de Carpina (Proposta SAIPS 150087), Cabo de Santo Agostinho (Propostas SAIPS 150163 e 150169), Catende 

(Proposta SAIPS 150419), Palmares (Proposta SAIPS 150479), Moreno (Proposta SAIPS 150766), Paudalho (Proposta SAIPS 151420), São Lourenço 

da Mata (Proposta SAIPS 151794) e Barreiros (Proposta SAIPS 153977)"; 

2. Classificação do feito, no Sistema Único, como procedimento administrativo acompanhamento de políticas públicas, em 

atendimento ao art. 2º da Resolução CNMP nº 195/2019. 
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3. Remessa eletrônica da presente portaria ao NAOP/PFDC-5ª Região, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 - CNMP, para 

ciência e publicação. 

Como providência instrutória, determino, após autuação, a expedição de ofício: 

1) ao Departamento de Apoio à Gestão da Atenção Primária, vinculado à Secretaria de Atenção Básica do Ministério da Saúde, 

solicitando as seguintes informações: 

1.1) qual a previsão de publicação das portarias de habilitação das propostas de habilitação dos municípios pernambucanos Carpina 

(Proposta SAIPS 150087), Cabo de Santo Agostinho (Propostas SAIPS 150163 e 150169), Catende (Proposta SAIPS 150419), Paudalho (Proposta SAIPS 

151420) e São Lourenço da Mata (Proposta SAIPS 151794), as quais estão com situação "aprovada" no Sistema de Implantação de Políticas de Saúde - 

SAIPS por já terem cumprido as pendências técnicas junto ao Ministério da Saúde; 

1.2) qual o atual estágio dos pedidos de habilitação de Residências Terapêuticas (SRT) realizadas pelos Municípios de Palmares 

(Proposta SAIPS 150479), Moreno (Proposta SAIPS 150766) e Barreiros (Proposta SAIPS 153977); 

1.3) se o Sistema de Implantação de Políticas de Saúde - SAIPS continua fechado para recebimento e inclusão de novas propostas e, 

caso positivo, qual a previsão de reabertura do sistema. 

Em conformidade com o art. 11 da Resolução nº 174/2017 - CNMP, fica estabelecido o prazo inicial de 1 (um) ano para conclusão 

do presente procedimento administrativo. 

 

LÁDIA MARA DUARTE CHAVES ALBUQUERQUE 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00047977-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 859, DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

(RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/2017). Notícia de Fato nº 1.26.000.002368/2023-

45 

 

Cuida-se de notícia de fato autuada com base no Ofício nº 77/23-SMS, de 20 de junho de 2023, por meio do qual a Secretaria de 

Saúde do Município de Trindade/PE solicita a designação de audiência com representantes da Comissão de Agentes Comunitários de Saúde da edilidade 

municipal, para tratar sobre o TAC de 2018 firmado com o Município. 

Em 27 de junho de 2023, determinou-se o encaminhamento do feito à Sala de Atendimento ao Cidadão (SAC/PRPE) para contactar 

a Secretaria Municipal de Saúde de Trindade/PE (ou a respectiva Comissão de Agentes Comunitários de Saúde), solicitando que especificasse os 

questionamentos/dificuldades existentes sobre o assunto, para que fosse possível deliberar adequadamente sobre os encaminhamentos necessários 

(Documento 6). 

A SAC/PRPE certificou o envio de cópia do Despacho nº 15899/2023 ao e-mail da Secretaria de Saúde do Município de Trindade/PE 

em 28 de junho de 2023 (Documento 8). 

Decidiu-se aguardar o envio das informações solicitadas à edilidade municipal pelo prazo de dez dias úteis (Documento 11). 

Ante o silêncio da solicitante, e com vistas a exaurir todas as possibilidades de contato para complementação da manifestação 

inaugural, determinou-se o o retorno dos autos à SAC/PRPE para que realizasse contato telefônico com o ente municipal (Documento 13). 

Em 27 de julho de 2023, a SAC/PRPE cadastrou a seguinte certidão nos autos (Documento 16): 

CERTIFICO que foram debalde as tentativas de contato telefônico da SAC/PR-PE com a Secretaria de Saúde do Município de 

Trindade-PE em 25.7.2023, para o número (87) 9.9605-6611, apontado incorretamente como (87) 906056611, na aba "informações complementares" do 

protocolo eletrônico, PRM-SGO-PE-00001688/2023, no cumprimento do Despacho n.º 17507/2023 do 7.º Ofício, PR-PE-00045297/2023, proferido na 

NF 1.26.000.002368/2023-45. CERTIFICO o envio de mensagens de WhatsApp da SAC/PR-PE em 25.7.2023, para o mencionado número (87) 9.9605-

6611, como também a remessa do referido despacho. CERTIFICO que as mensagens foram respondidas pelo destinatário em 25.7.2023. CERTIFICO 

que foi verificada a incorreção do endereço de e-mail gab.sms@trindade.pe.gov.br, posto na referida aba "informações complementares", do Fundo 

Municipal de Saúde de Trindade-PE, ao acessar o sítio da Prefeitura de Trindade-PE. CERTIFICO o endereço correto: gab.fms@trindade.pe.gov.br. 

CERTIFICO, alfim, o envio de correio eletrônico para a senhora ÁDRIA APARECIDA LEANDRO E SÁ GRANJA 

(gab.fms@trindade.pe.gov.br), Secretária de Saúde do Município de Trindade-PE, em 25.7.2023 e pelo e-mail da SAC/PR-PE, com 

a cópia do Despacho nº 15899/2023 do 7º Ofício, PR-PE-00040471/2023, e a orientação do envio da resposta pelo protocolo eletrônico do MPF. 

É o que se põe em análise. 

Sem maiores delongas, diante da ausência de elementos concretos que possam nortear a atuação do MPF no caso ora apresentado, 

conforme relatado acima, aplica-se ao presente o caso o teor do art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 - CNMP: 

Art. 4º. A Notícia de Fato será arquivada quando: 

I - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; 

II - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do 

Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; 

III - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 

intimação para complementá-la. 

§ 1º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento preferencialmente por correio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 

10 (dez) dias. 

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de a Notícia de Fato ter sido encaminhada ao Ministério Público em face de dever de ofício. 

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no prazo 

de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja 

reconsideração. 

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses 

ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível. 

§ 5º A Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu objeto puder ser solucionado em atuação mais ampla e mais 

resolutiva, mediante ações, projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico de cada ramo, com vistas à concretização da unidade 

institucional." 
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Assim, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Comunique(m)-se, eletronicamente, devendo o(a) representante ser cientificado(a), inclusive, acerca do cabimento de recurso. Em 

havendo recurso, voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, § 2º). No caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, 

arquivem-se estes autos, nos termos do art. 5º da citada Resolução. 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 

 - Em substituição no 7º Ofício - 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00081052-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 730, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Designa o Procurador da República titular do 18º ofício da PR/RJ para atuar na 

Notícia de Fato nº 1.30.001.004992/2022-63. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 

Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação do Procurador da República RICARDO MARTINS 

BAPTISTA e a indicação, pela regra de distribuição da PR/RJ, do titular do 18º Ofício para atuar na Notícia de Fato nº 1.30.001.004992/2022-63, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República titular do 18º Ofício da PR/RJ, atualmente ocupado pelo Procurador da República 

VINÍCIUS PANETTO DO NASCIMENTO, para atuar na Notícia de Fato nº 1.30.001.004992/2022-63, dando prosseguimento na apuração dos fatos, 

de acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplicam-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas na Portaria PRRJ Nº 983/2014, de 26 de setembro de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 178 - Administrativo, de 29/06/2017, página 60). 

Art. 3º Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador da República RICARDO MARTINS BAPTISTA. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00081069-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 733, DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

Altera a Portaria 663/2023 e modifica as férias do Procurador da República 

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA para o período de 15 a 24 de agosto 

de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA solicitou alteração de suas férias - 

anteriormente marcadas para o período de 14 a 23 de agosto de 2023 (Portaria 663/2023, publicada no DMPF-e - Extrajudicial de 12 de julho de 2023, 

Página 31) - para o período de 15 a 24 de agosto de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria 663/2023 modificando as férias do Procurador da República CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

para o período de 15 a 24 de agosto de 2023, excluindo-o, neste período, da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA da distribuição de todos os feitos 

que lhe são vinculados nos 2 dias úteis que antecedem suas férias de 15 a 24 de agosto de 2023. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00081077-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 734, DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

Dispõe sobre férias da Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES 

no período de 14 a 22 de agosto de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES solicitou fruição de férias remanescentes no período de 

14 a 22 de agosto de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES, no período de 14 a 22 de agosto de 2023, da distribuição 

de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Parágrafo Único. Excluir a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES da distribuição de todos os feitos que lhe são 

vinculados, nos 2 dias úteis anteriores às suas férias de 14 a 22 de agosto de 2023. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
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##UNICO|RJ|PR-RJ-00080655-2023 

PORTARIA N° 166, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Referência: Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004790/2022-11 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição da República, e no art. 7º, Inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, e 

CONSIDERANDO que o inquérito civil público é procedimento investigatório, destinado a apurar a ocorrência de fatos que acarretem 

danos efetivos ou potenciais a interesses cuja defesa incumba ao Ministério Público; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos termos do 

art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei Complementar n.º 75/93; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a 

proteção do patrimônio público federal, bem como promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório decorre de representação noticiando supostas irregularidades 

perpetradas por taxistas na área de desembarque do Aeroporto Internacional Tom Jobim, concedido à Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A. 

("RioGaleão") pela Agência Nacional de Avião Civil (ANAC); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º, §1º, da Resolução nº 87/2006, do CSMPF, e 2º, §6º, da Resolução 23/2007, do CNMP, 

sobre o prazo de tramitação dos procedimentos administrativos; 

RESOLVE: 

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público, para a continuidade da apuração das supostas 

irregularidades noticiadas, tendo em vista a necessidade de novas diligências e esclarecimentos para melhor elucidação do caso. 
 

JOSÉ SCHETTINO 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00080805-2023 

ADITAMENTO PORTARIA IC 
 

Ref. Inquérito Civil n.º 1.30.002.000165/2022-91 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Complementar nº 75/93, regulamentada pela Resolução nº 77/2004 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

CONSIDERANDO o Despacho nº 24322/2023 (Documento 41) dos autos; 

RESOLVE retificar a ementa constante da Portaria nº 58, de 8 de março de 2023, publicada na página 20 do DMPE-e 

EXTRAJUDICIAL, de 28/07/2023, para que passe a constar no rosto dos autos, bem como no sistema informatizado desta Procuradoria da República – 

SISTEMA ÚNICO, as seguintes informações: 

“MEIO AMBIENTE - Apurar o descarte de óleo em água de produção no mar acima dos limites permitidos pelo artigo 4 da Resolução 

Conama 393/2007, pela Plataforma FPSO Frade, no Campo do Frade, na Bacia de Campos, enquanto sob responsabilidade da Petro Rio O&G Exploração 

e Produção de Petróleo LTDA (CNPJ: 11.058.804/0001-68), durante o ano de 2020. Autos de Infração GRISVIFQ, RXMOB1C1 e XY5FGIMI. Processos 

IBAMA 02022.002133/2022-10, 02001.008650/2021-51 e 02001.024593/2021-58.”. 
 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2023. 
 

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PR-RN-00029561-2023 

PORTARIA PRE/RN Nº 13, DE 28 DE JULHO DE 2023 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais 

que lhes foram conferidas; 

Considerando que a Resolução nº 159, de 6 de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, previu a 

manutenção de escala de membro para atuação em regime de plantão eleitoral (art. 1º, §2º), a ser veiculada por portaria subscrita pelo(a) titular da 

Procuradoria Regional Eleitoral em cada Estado (art. 2º); 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar a escala do plantão eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte durante o mês de agosto de 

2023: 
 

DIAS PROCURADOR 

5, 6 e 11.08.2023 GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JÚNIOR 

12, 13, 19, 20, 26 e 27.08.2023 VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JÚNIOR 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-STS-SP-00007779-2023 

PORTARIA Nº 51, DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.34.012.000457/2023-46 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, considerando o teor do Ofício 006/2023-CTCE e 

cópias extraídas dos Processos 7269/1/2023, 4901/1/2023 e 5744/1/2023 firmados pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE PERUIBE com a entidade Instituto Nacional de Apoio à Pessoa com Deficiência (INAPD) para apurar possíveis irregularidades na prestação de 

contas quanto a utilização de recursos federais e estaduais decorrentes de emendas parlamentares, cujas medidas administrativas adotadas para regularizar 

a questão restaram infrutíferas, RESOLVE, com fundamento nos artigos 127 e 129, ambos da Constituição Federal, e nos artigos 6º, VII, 7º e 8º, todos 

da Lei Complementar nº 75/93, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando: 1) registro e distribuição a este gabinete; 2) afixação 

de cópia desta Portaria em local de costume, nas dependências desta Procuradoria, pelo prazo de 15 (quinze) dias (conforme art. 126, c/c art. 232, II e 

III, do CPC; e 3) a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, por meio eletrônico, para fins de publicação oficial desta Portaria, nos 

termos do art. 7º, da Resolução 23/07/CNMP. Fica designada a servidora Tayssia Gazolli Amaral para funcionar neste apuratório civil, sem prejuízo de 

outro servidor em substituição. 

 

RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00069044-2023 

PORTARIA Nº 111, DE 29 DE MAIO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador da República subscritor, no exercício de suas atribuições constitucionais 

e legais, e: 

- Considerando que foi autuado o Procedimento Preparatório n. 1.34.001.011651/2022-03 a partir de representação formulada por 

DANIEL BARROS FONSECA noticiando a prática de venda de "ações à descoberto", que segundo alegou o representante consiste em "1) Aluga-se 

uma ação; 2) Realiza a venda da ação alugada à terceiros; 3) Realiza- se a recompra da ação; 4) Afere-se lucros ou prejuízos;5) Paga-se o aluguel da 

ação"; 

- Considerando que os principais Órgãos que cuidam da fiscalização e regulação - Banco Central/BACEN e CVM - foram oficiados 

para informarem se vislumbram irregularidades nos fatos noticiados, ou seja, a prática de venda de ações à descoberto; 

-Considerando que o referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §6º, da 

Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Resolve instaurar Inquérito Civil para prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as medidas aplicáveis, 

determinando, para tanto: 

1. autue-se o presente Procedimento Preparatório n. 1.34.001.011651/2022-03 como Inquérito Civil (artigo 4º, da Resolução nº 23/07, 

do Conselho Nacional do Ministério Público); 

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de eventual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho 

Nacional do Ministério Público); 

3. comunique-se a instauração deste Inquérito Civil à Egrégia 3a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

por meio de registro no sistema único, visando a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração (art. 4o, inciso VI, da Resolução nº 23/07 do 

Conselho Nacional do Ministério Público), atentando-se, se for o caso, para o disposto no art. 15 do Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002 (Art. 

15. A publicação dos atos sigilosos, se for o caso, limitar-se-á aos seus respectivos números, datas de expedição e ementas, redigidas de modo a não 

comprometer o sigilo). 
 

LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

Procurador da República 

 

EXPEDIENTE 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

SECRETARIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO 
 

Diário do Ministério Público Federal - Eletrônico Nº 142/2023 

Divulgação: sexta-feira, 28 de julho de 2023 - Publicação: segunda-feira, 31 de julho de 2023 
 

SAF/SUL QUADRA 04 LOTE 03 

CEP: 70050-900 – Brasília/DF 
 

Telefone: (61) 3105.5913 

E-mail: pgr-publica@ mpf.mp.br 
 

Responsáveis: 
 

Fernanda Rosa de Vasconcelos Oliveira 

Subsecretária de Documentação 
 

Renata Barros Cassas 

Chefe da Divisão de Editoração e Publicação 
 


	CCR1
	CCR2
	CCR7
	PRR4
	AC
	AM
	BA
	MA
	MT
	MS
	PB
	PR
	PI
	RJ
	RN
	SC
	TO

		2023-07-28T18:25:29-0300
	GUILHERME RAFAEL ALVES VARGAS




